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'Despach(} N° 0886/2011-AGUlPCFlPFE/INPIICOOPI-MSM-3.2.3... ,

, .
REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.00881(5/2011-33

1; Opresehteprocesso,retorhóÚ a estàp.r66uradoria com a m8!1ifestaç'ã8da'J:)iret6ría
", .' ' .........••.•. "._. ",._." , .••• , - ",'o .. :' ' . .1

de M~rcas (DIRMA) assinada às fls. 263/264, ,em,'razãodoproi1Unciarnentodesta~procuradoria
assinado nos termos do DESPACHO.NC!0518/201i-AGU/PGFIPFE/INPI/COOPI-MSM-J.2.3"

'-, • :>: , "',' • ',' ..', ~'" " "':",, ~ .., ,_'. " ',' ',,'. j <, ' ",_, 1, ":' ", ", ,,' ' '.

qlle,reçoIllendou 'quer51<.pIR.MAproc,edesse, à~veljf1çação,'da existência dos,apontamelltos
firmadbspeI~ empresaCP'MARCASEP ATENTES LTDA (CP.);p.QdocumentoinauguraLde "
fl~.02/04.

2. -, ,,' '. Pois bem. Em sll,a referída respost~, a DIRMA informa, que aempre~~
CONIGREZ' SOCI}3DAD,A;NONIMA(CONIGREZ) requeréu~m, 13/07/2911; .atram;ferência

'"'1' ;"'. ,:' _~_.:'("" ..~" ,' .. ·::~·v_.' ":"",' ,,' .,,', ","'-'-"':', ';,,',:"/
de diversas marcas para a~uatitulariçlaôe, tendo a eIl1presaCERVEJARIA PETROPOLIS S/A.
(CERVEJA~A), figuraciona, condição cl~cedente, ea empresa CP MARCAS EPATE~NTES'
LTDAcomo afluentedas cessões. : "

" , " ', .••.. ,'".', ,>

3. . Ocbrre que as informaçÕesprestad~s pela DIRMA,dão'notíçiadé q~eaempresa '.
"anuenfe"" ou .seja,CP, figurá·parc;tü:-rNPI como a\rerdadeira .titular das marcas que foram '

"aliena~aspelaCERVEJAl}lA, e que aempr~sa CP é administrada péloSr. Cleber da Silva Faria~
e não pelo Sr.Walter Fatia, que se apresentou por oc~~iãódas alienações c,omoJ~presentante da '

,,\, " , ' " ."" • ',' ',' '. I ,:.,' ..<, " .

empresa'CR: ' . ,i

!aís fãtos tel~tadospela DIRMA /ensejaram na anulação' das anotações, de
transferênciae~tã() prOlllovidos;encontr~ndo:se,.hoje,p~ndente der~exarrle. /

,r;

.,5., .,'", ' .. Pór {suavf~,a: medida cautelar noOáQ498~-09.2011A.02.5101,ajuizadap()T CP
em face de CERVEJARIA e do INPI,' tinha como objeto fazer com que a autarquia ficasse

• , _ ,,":, " ';' ,",,_.,,' '", ' ,,\', i' ':, '. 'J, .

impedidade prQmoverqualquer anot(iç;ãocietransferência paraCONIGREZ( ,

6.- . ,Refericla'ação\foiextiptã por sentença quehom()IÓ'gouo .pedido de r~n~nCia
apresentadopeIa aulora,decisão essaquetransitoUemjulgado em 07.U} 1. '.

/



(

. , .. ' ' .
" ,'-" '. '"7.' Importahteobservar que 'a coricordânciadoINPI narenúnciadâ autora da ínedid,a

~/'" ','. ,'.' _">:':;:(",,':"~'" _/:,::~_"_>"_"." " ,::,,:::,.,'_~: .. ,: .. ::,;\, - ',":,"_,:," ' .. ,!, •......... ', :,'>0-"_-"

cau~elar .não implica na·ímpossibilidade:da autarquia. dar continuidade :,aosproc~dimentos ~de"
I reexmne dos pedidos de transf~rêntia'de·marcasapreseIitadospelá.enip~esa CONI9REZ.: • .' .

8..••••••.....'Logo, .entendoque~ i,DIRMAçlevéJ dàt continuidaçl~à~áHs~4osreferidps
pedidos de transferência; inclusive com vistas' àv~rificaçãoda'prOéedêndaid~s apondnientos

' ... ' ' .. "\

trazidos ao INP!.no presente processo pela. empresa CP.
, ,r .... " -

., •••••• I {

.9. São graves as ,acusaçÕes. feitas no d()ctunentq de' fls. 02/04, como também são
aquel~s reproduzidas na inicial da medidacaut6lar, que. postuloÚ~ nulidade dos pedidos de
transferência, porquaJ1to; na 9.ondição(le titulárdas·riIarcas, não teria assim decidido faZer em
ravor'da empresa.CONIGREZ.· . ' '

, ..... ' .. ' ' /' '-, .
10. :.portanto,repito: ,a-extinçãoda medid~ cl:!.utelarnão cria óbice ..para que o INPI dê.
_ . ',:';, ,"._ ,'<, ".,',';.,: ,.:::.: ,",' o,' " , • ,c,:, ,', " ;', \ _,,", ", '_ 't ,',',,' .,' "--,:- '.'

prosseguimento ao e~~~adminisiraiivo dos pedidci~dettansferê~cias'. I, . ,

I,':.

\

\

Rio de Janeiro, Ol'de dezembro de 20.1 L

Era o'que me 'cabia dizer de momerlto;

. "ÀDIRMA..

12.•'.. '•.'. >~~a\tanto, pode(á a .DIRMA formular eXlgenClaS que visem buscár
•.esclarecimerüOs,'e/comÍ?rovações .,s,obre a]ê~anàa~~, e. a, légitir~1idadeidosj pedidos,. de
tran~ferênciâsde.l}Íarcas r~queridos~ '

J

,

11.. Razão ..ciisso,,recomendo quea. DIR,MA assim proceda em relação aos pedidos' de:
transferêQ.cias.apres~ntado~ pelae11lpie's~ CONT@@Z,. de fdrma queverifique'aprocedên~ia;'Clos

""o"':,' ' __ .. ,... :_:.x,':, ",' ' , ,,"',,::-,"" t·" " ',-' ',' , ", _ ~.' _,.i', ->:"'. '

aporttamentosassinados.pela empr~sàCP. ' .

"<'14:

13. "Solicito.que' esta Piocuradoria.Jseja ao.firn informada sobre' .as conclusõeLde.'
, ",.' 'âA~lisêtecnic\aaSs pedidos; inclusive Ilahi'pótesede se verificar alguma.ilegithriidãde·rehttiva/â

1.'," : -.- ,', o,' - .. "',' , , ",'_ .•••.• ,

:p~SS?~~dor~querénte'10s :pedidos de transferência.· ..

. \

\
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\
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\

' ...•... I..........• , ~ .

~

.• ' .• _, .' (.> •• t:' .
,','" '. '/ .'~'" . M ... "M " ( ... '.'\.. ' .' .' .'...• aura re, ala ',.,-

. • ..••. .prOcuradorcChefe .
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'i. '. '. \SERVlçO'FtÚapCQFEDERAl ..' .....
, . INS·TITl.JTONACIONALDA\PRbP~IEbADE INDUSTRIAL

~"". \ "-

DIRMAICAMAR.h DITAP, EM '02/09/2011.

INPI,.N° 009075/201'1

ÀPROQ, "
. I . ,. "

.No que.oabeaestaDltAP 'informar;nos que,. existe petição. detransferênciá de titula-
. '_ • ,-:, _,' - .... , J' " _ .' - ~.

ridade'.prótÇ>colada e,ni13/0?/2011, pela .requerente '~CONIÇ;REZ SÇ>CIEDAD"ANÔ,: .
, ,', ' -'. "'<', ;', .. ' " o,' " ,_ , .' I _,.," , ,,'/ __ ', ,'i , ' i" _ ,: _ ' " ~>"- _'

"NIMA";.e que a~esmatev~p~ra;os processOsda\~li~tade Fls. 38/,41\.as averbayõ"es "

,~sta.tr2!l,~~r~~~LJ.~~f2y~aJ§~xam~.~,~~~!~,r..i,~e, .por.conSeg.uint~f~r~rTl·So~
.brestaçia~'at~ deq·i~ãode.~:açãojudicial"aml?C!s. ·asdeci$.ões.comJ)UbIiC~ÇãC)rl~ RPI

" >" ,t' • __ >'.:. ,'" "-:'" )\ :--:'_ '.' . \:"-- ' " '" " 'r ' "

Z123/de;f3/09/2011,' cO,rlforme FI. 42;
, '... ~ -~

'Q,ual7ltÓaot~or.dapetiçãosupra, tem9sa rélatarqtíec) qocurrlEmto décessão apenso
i' .'.'...••.•....•.. "..' .'V ..• ' •.••... ' ... ' '.' ."' ...•• / ..•.. ' •.. "

te\Í~·icbm9'.iderífificâçãOdaCEDENT.E aerbpresa i'bERVEJARIAPET~ÓPOl:.lSS/A·'
-, -,", ;. '- .~ ,\" .. " .. - - .. ' ,

'.;-,~Nf:?::?3;:41P;~26/0001~E)O"f por~rp,~mE!!smanão fig'uracomo titular ,das marcas
-,,~~"',-" . ,,"..-:-:/"':' _ - -' '_'-->,_' I . '. _,' ',_ l,' ,-''o, -;.., _ , - \ .• -- • ,i ,o' ',' ,"

relâcionadas· nasFls; 02/03, em nosso banco de d~dos (SINPI), de acordo com Fls.
\' .. '- ~

44/52.c, ' , '.' '-. .. ' . , ' .
. I ., . ' .

Tal·doêU'ní'entbde"téssão'tem a átua'l'titulardas ·márcasi'CPMARCASE .PATENTES
': '.0 ."r.">;:';',.:~-_' _->'_ "'_ " ": ~'.. : ~:,'. -,< " .1_'_ . ' ••••• _: •.• "0'_ ••••• _---',,-,/',-<..- •._-,~., ....• ,

tT[)A~'CNPJ: >08.586.673io00187"conio. "anuente" da cessão, porém a mesh1à de-
,:' " "' '-'" ' ',' '( , -_/ ' , • 'o' •• ,' • - " ,

- ,I •.__ ", '_, _ ..• -.;," ' , _ ' - " '- -'-" , ~ •

'yeriàfigÜrarconíóª,CE~ÊNTE da: cessão,' tàmbéinexiste neste documentoa'as$ina-
. '. ',i~" I,"! ../'~ "" '_:i": - ". ' '.)' • ,~' ,,' - ,:- "',.;' ." ':.,,' ,.~.1:

'..• ,. ' " .• I '

tUra dbS,.o,W.alter:Fari~,como !eprés~nt~nte. da "~CP MARCAS q PA TENTES, LTo.
" .- ':1. " " ': ,_,.''_-~_~,,'), ' .- ': , _ '., .. " __) \ "-, ' _ ',,-,_'" _' , ' ,_.'

DA'''porémno.contrato soc\al desta,.empreSél, ern sua Clausula Quinta, anexado aos
, ,,_,' , .'", ,'o .~_ ' --;. ' ' i,'" . , ' ' ~ .•.

autos,institúiO S',.oCLEBE'R DASILVAFARIA'corno administrâdor. . ' .

EmbdraaélaÜs,Y'~(3a~dryste(~uea "C~RVEJAijIA~ETRÓPOLlSS~A"seja a maior,

'.aciorii~Úr.áàI~bcied~dé,d~oratitÚlar\das h1arcâsiamesmadispõerp,a'pel)as:d~>

aõ~~"';1Ç'4{;;;~G(L\i;t~~~1~;~!~~!,~,~~U)f4;J~~~~:t01~riq\bna~'".··'l:'·

"



\eoadê/n ' ,'.....•..•
• ' • - ' 0\;1", .'4 &\S' ' o""óeJnduSI,

, , Q' FI ' 0_ d,e '~' .'i~r:
cu 5" , [? ('> ,- \= Rub,: C Q Fls.: ~

. ~'lroR'b' s., " .,:" -O u .. ' ,;b>, . 0 ~ ~ ~

nã?eXisle nos aulos.ala d7 d~liberaÇãode·alguma réunião, S~bt6'qúa ~~er ~~ ~ ,;~,l
marca'sq,ue 'possahaver O~0{ridO.\ ..' .'•••..'.''.•. '... '
Quant6apos~í~:eisirregularldades. de~ssi,~a~uras,.dataslequai~q,Uér.butros:elél1en- .
tos que precisem ser verlficc;ld6sernslJasâutenticidades,estaDITAPée abstém, de

' ..... \ ." ...
-;- - .' - ,-- , .. " ',-- - .. ' , ', ,- .. : ," .. , .. " " -, ",-. ~ -" .. " ' .

emitir qualquer pronundarnentb;tendo ~rnvista, s.mt,,· não haver competência para
\ i ', .. "" o' '-,'1, ,," ','. " : ,,',' ", 0,0 '," .• -'~ •..• ' ...• c:. ,,' \-·'_·<f.'····f_:.:_~>.,- ,',

tanto.

$?n!: j7í
,André ~~iCamaraldeC;~rvalh.o.

,. 1/ . TÉCNICO.,:.. DITAP
'Mat. SIAp~,.1529010

! ,
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"
Procuradoria' Federal Especializada
Dr. ,Mauro' Sodré M~ia

. , ",
,Transferência indevida dás marcas de titularidade da
emoresa CPMÀRCAS E PATENTES LTDA.

At.·

Réf.

São Paulo, 2 de Agosto de 2011.

A CP é legitimá titul~r de d.iversos r~gj:s-tf:Q.~~e ped,idos dé
registrQ' de marca, todos objeto de regulares processos de marca em trâmite
perante e~te In'stituto Nacional da Propriedáde Industrial (Anexo 2). ,

Na'qualidade de advogados e procuradores (Anexo OI) da
empresa CP' MARCAS E~ PATENTES, LTUA. ("CP"), VImos, pela

·presente, expor e, ao final, requerer o' quarito segue ..

Prezado'·S'r. Dr. Procurador Mauro Sodré Maia,

, .

Não obstante, . toi com surpresa - que a CP tomou
conhecimento qu~" recenteni~nte todos., ou quas,e todos, os registros, e

"pedidos. de registro de marcas de 'sua titularidade. ,{<2~!..n;t . objeto ,de
. re,querimeIlto de, transferência para .a .Cervejaria Petrópolis Ltda.

' ,

("C ervej aria") .. -
j-,

Tal requerimento de transferência 'é nulo de pleno dire'ito,
• I •

na medid~.em que a cessão que lhe, deu causa foi requerida porterc~iro que
.nãp detém poderes necessários-para alienação de bens e 'direitos da ~

"

aI'. das nações unidas, 10.98915° andar /04578-000 I são pauloj sjJ Ibrasill tel 55 I1 3841)900 I fax 55 II 3841 3929/ www.~kc.col11.hr
~ . " .

, "I
~.

, ,

" .

http://www.~kc.col11.hr
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\, ,
De acordo corri4a alteração' do contrato social dã CP de

)1.09.2010 (Anexo 3), a Cervejaria tedrou-se dasodedad~ passando o Sr.
Cléber da SilyaFaTia (RG 19.578.501-:-0/SP, CP!, 087.854.918-88)! à,
qualidade des'ócio' controlador ,com. 100% . das q~ota~ da ép. A

'.. " \ .

administràção a partir dessa alteração contrátual passou a ser exercida pelo
•. '.' ' ·~f o,' .. ' .. ''''' .. '' i," ~ .': .. ':', , ,", I"

Sr. Clé~er jun~~mente ,éom o. Sr~J?ouglas. Costâ (RG 2L873.529-71SP, ÇPF
182.046.418-00), sendo certOque a alienação de qualquer bem oudireito da

. CPdev'e ~er por ato celebrad~ em/conjunt~ por ambos os administrad~res. " .\

..
Informa-se ainda que está <?rpfase de registro a '6a alteração

.•.. " -', '.,1 • ," .. ' "_' .. ', ,":'," ' .. ,_',', .... ".: .. ,,_,'"

do contrato social (Anêxo 5) !em que a CP pass'a a sei- representada úniéa e
, .' .. ~~'

tão somente pelo'Sr. Cléber.

N6S·g.a-G0-~ity,m.te;..d~e1-aFa~e-a;f.i,Fma-:-qu6-~ãG:-pt:Qce.deJ'1:;:c.om-.,
nen"hunTa-'cessãõ'--(lõs'piocess'ü's: demarcas' (art. 134 e 135, LPI) d,é-sua.
titularidade a terceiroS, tampouco, autorizou que. {aI cessão,'e respectiva

•• ), .. , '" .. j .. / l ', •.. ' .. ~'

anotaçãà(art. 136,' inciso I, LPI} fossem requeridas ao INPI.

'Assim sendo, qualquer instrumento 'de cessão de marcas J c:le.
, . , •• ,', I

titul~ridade. da CP é negÓcio jurídico inválido perante a Lei Civil~ d~vendo
" , ,,' " '" ," '. ,- .. I

serreconheeido nulo:de pleno 'direito por est~ INPI.' J .

~ :'

, ,P6rtanto,a fi~ "de·~.resguárdar' direitos e prevenir
responsa~ilidades,de acordo com as disposições contidas nos artigos 867 e

.' ..

.seguintes'do CódIgo de J;>roce,ssoCivil,serveopresente para solicitar'a,
l.. '",.- ",_ . \ ,i I ..•.. :.' ",:

este INPI que se abstenha de promover qualquer 'anotação de transferência. , .. -' .. ' ..

' de titularidade dos processos de marc~ 'em' nome da CP.-'
,"'. " \ .

Em razão da fundada suspeita d~ CP' q~ant~ à ilicitude do
, . / .. ' .

requerimento de transfeJ;:ência apresentado por terceiros, em seu' nome"- ." " , '\ ,
requer, airida, sejam fornecidas êópias dós requerimentos de anotaçãO .de
trans~erência apresentados. a \este INPI. bem como da~docu1l1éntação',que

, lhes instruíram.

i • I

( ..

I'

'.' .
, ,

, . ~

'")'

" ...... ~ ....•.
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• . . . I. Certos de podermos contar com vossa colaboração a fim de
solucionara questão, colocamo-nos à. disposição para quaisquer

I ,- .•.

esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

OAB/SP 113.238

~arcero
OAB/SP 169.051

GD303503

..

3

. ~...~
1

i
I.,


	page1
	titles
	'. 
	\ 
	\ 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4
	image5
	image6


	page2
	titles
	" ,'-" '. '" 
	, ..... ' .. ' ' /' '-, . 
	\ 
	\ 
	\ 
	'" . M ... "M " ( ... '.'\ 
	. , 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4
	image5
	image6


	page3
	titles
	• 
	'i. '. '. \SERVlçO'FtÚapCQFEDERAl .. ' ..... 
	aõ~~"';1Ç'4{;;;~G(L\i;t~~~1~;~!~~!,~,~~U)f4; J~~~~:t01~riq\bna~'" . ··'l:'· 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4
	image5
	image6
	image7


	page4
	titles
	, , Q' FI ' 0_ d,e '~' .'i~r: 
	$?n!: j7í 

	images
	image1
	image2
	image3


	page5
	titles
	-'- 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4
	image5


	page6
	titles
	.. 
	..... ~ ....•. 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4
	image5


	page7
	titles
	r 
	I. 
	r 
	, 
	.. 
	1 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4



